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OBJETO: Contratação de empresa para locação de carreta omamentada (Trenziúo)
com sistema de som e luzes, para serem utilizadas no evento tradicional de São João que

acontecerá no municipio de Capela do Allo Alegre duante os dias 16' 17 e 18 do mês de

Juúo.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipgl de EduLaçaô..

CONTRATADO: ANDRE LUIZ SOUZA CAMPOS XAVIER:

vALoR DA CoNTRATaÇÃo: R$ 20.001,00 (Vinte mil e um reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

INTERESSADO(s):

ESPECIFICAÇÔES:

V. ESTIMADO:

SOLICITAÇÃO DESPESA

Fundo Municipal de Educagão, Cultura, e e Lazer

Contratação de empresa para locação de carreta

sistema de som e luzes, para serem utilizadas no
omamentada (Trenzinho) colil
evento tradicional de São Joã'
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OBJETO: que acontecerá no município de Capela do Alto Alegre durante os s13; i '1 1l o 1i)

do mês de Juúo.

CONSIDERANDO assim o lazer, cultura e entretenimentos para os municipes -:

atrair grande número de. vjsitantqs e,nossa cidade, com isso gerando cinprego e

renda ã pgpqlaçao ligl"-àem-ccm.o- atender aos dispositivos legais inerentes a

contrÍáçhô a&seh,ft'os poí.parrddo poderlublico.

t-.. '1' -.
CoNsIDÉRÀI'ttiO' quê a contÍatâçãó é justiftc.adá'lpara suprir as demandas de

estruturas e seúiços'de ápbio a eventQS"'e-tc..glpanhas desenvolvidas pela

Secretaiias muqrpipplq,. ç1qe. 
'v9,? 

.. gUF . a...a{itri4i.ptração não conta com cs

CONSIDERANDO que'irs fêsiit iOaaes múhicipáis e eventos instituci:"ais
promovida pelà.prefóitura Municipal, revelam-se comp prioridade do Calendárirr

Êestivo Cultural e Administrativo Institucional dà'ste Município e para :
eCoriômia local, tevando-le em conta que durante os'diás dos eventos. a cidaCs

gantia divisa§ em setores,como comércio, turismo e serviços em geral. :

COITSDERANDb o Calendrírio Cultural, em que a'iidade comemora os festejcs

juninos, devendo, poÍanto, que a cidade esteia 
"totalmente 

confortável 'e

cúaôterizada para a tealizâçáo dos festejos que atraenl mbradores, filhos da terrr,

quer9sidememoutÍascidades,bemcomoosvisiiantes.

JUSTIFICATIVA:
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CONSIDERANDO qu'e tal iteÍn para Sei adquirido, cónfprine.determina a legislaçãh.

oeú éi$êceaido. de processo àe disdenSa, sôliciúnaó à. v.Eio providências cabívels

no sentido de dêflagrarmos o pÍocesso para a cohtratação de empiesa para confecção de

estruturas metálicas para serem utilizadas no evento tradicional de São João, conforme

descrições e quantitativos abaixo, destinados ao atendimento diário das demandas desta

Secretária.

CONSIDERANDO que esse evê to esta diretàmente ligado à consel vdy.w G-l

meinôria cultural e sua diú4c,."?!Ési",.dç. r com seu papel de promr, vei

apoihr'e pa6oc mar..eyentos.,de ultuial da cidade.

Conforme o termo de Referência em anexo

RS 20.001,00 (Vinte mil e um reais)

[)

pERÍoDo Df, AQUISIÇÃo: 02 (Dois) meses
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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ANALISE DO GESTOB

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constataqão da necessidade dos serviços acima delibeic
pelo (a):
( ) Arquivâmento da Solicitação

aios.sequenciais ordenados e interdeper,..l:.tteu

exr
despesa;
uisitos legais exigidos para

MARIO JO IRO DUARTE BONFIM
Sec. Mu .Clltura, Esporte e Lazer,

osÃ6n0?3.
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l- Contábil para a
trâm

2- Ao exame da 'à
contratação pretendida.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

;.ffi,M:

Lt. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Contratação de empresa para locação de carreta ornamentada (frenzinho) com sistema de som e

luzes, paia r"."- ,tilir"d"s no evento tradicional de São João que acontecerá no município dt,
Capela do Alto Alegre durante os dias 16' 17 e 18 do mês de Junho.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

1.3. Nâtureza da contratação: Prestação de Serviços.

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contrat?çãol: aturrí-dore;pectivo instrumento contrâtual
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3.1. Os serviços objelq des'!e. Termo de Refefênciaserá prestaâo de forma indireta '
3.2. Os serviços devêráo ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, com vigência de 02 (Dois) mes*,

contados a partir da assinatura do contrato, com a prestação dos seryiços em conformidade com a proposl I

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

3.2.1. Caberát única e exclusivamentgia' CONTRATADA a' responsabili{àde pela Prestação dos Servi';"' 4;'

Município de Capela d(i-Alto$leere,r..,.* -.' 'l :;' tt-t-*: &ijs"rã* 
. ,- ,. "* -'" . !

3.3. Caso o objeto não;stejà dealordo. com as esÊôifúágõê§ exigidas, a Secrearià Solicitante não o aceitarat,.

lavrara termo circunstanqiado Ao fs16,'.qüe -dêverá ser encaminhado a' autoriilade superior' sôi'' pena de

responsabilidade.

f*p, .êüç*íffii..sffiffir'siuÔ,sjF.*â,i.13+á,,&iffifÂ i-ffi,,*âiÉíffiiiffi#Iid*.§:,ií::, .,,ir;:.*ri, I

4.I. DAS OBRIGAÇÔESDA CONTRATANTE

4.1 .1. Oferecer todas as condigões e informagÔes necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviçc§

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; I i

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao mater io, ::1,':'.j r,

lr
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.I .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratadai

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADI'

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazts

estabelecidos;
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administla,;i,r ç^n'^ialrneni -:

designado para tanto;

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contratc.

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referênciai .i
4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de iieferência. ) 

,

4.1.E. A Adminishação tená a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditds

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeilo
't ,T"t

!
I
t

I
l
i

cumprimento das cláusulas contratuais

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supÍê
Prefeitura Municipal de Cape

4.2.3. Responsabilizar-se por

5

ou rnd

l? l--.

eq dcrtó).,propostos pei :. ad ::T i .! i stracão d'.

t4.t33l2t;
aos seus empregados ti

i
t

t
{le

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitaçâol

4.2.4. Ressarcir os eventuais préjüízos iausados âo Município de Capela"do Alto Alegre/BA e/ou s terceiro$,

provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução ào contrato, em compâlibif i{,àde c'dm as obrigações assumidas. todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na contrataçãô. . '- ' :
4.2.6. Responder por os dúoq e ptejuízôs deconentes de paralisações d<ís serviçàs, §alüo na ocorrência de motivo

de força maior, apuúdos na forma'da legislação vigente, e desde que comunicados,ã CONT{ATANTE no praz.

de 48 iquarenta e oito) horas do fato. ou àa ordem eipressa e escrita da CONTITATÀNTE.

4.2.7. Não transferir a.terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigacões assumidas, neJ'

subcontratar qualquer dat lirestaçõés a que está'obrigada, exceto nas condições autorizadas no Ter,,ir i- i\'i- 'rn^' \

ou nâ minulâ de contrato: . .; r .''r "-t,. ,l

4.2.8. Responsabif iar-.Sqpelfls. despesas'dos kibutes, ehcargôs ii"Uintt iit^, pieriaínbUrioç, fiscais. comerciais

taxas. fretes, seguros, deslOcainento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outias que incidam ou venham i
incidir na execução do ionttatoi
4.2.9. Submeter-se-á a toilas as noÍrnas e condições do Termo.dê Referência e seus anexos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, â critério da Administração;

4.2.11 . tJtilizar empregadoF 'habllitadoS'e 
.com

conformidade com as normas é determinaÇões em

coúecimentos
'técnicos dôb iirviços a serem executados, dq

vlgor;

.rri

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal Ci

Educação, o Sr. Irleide Almeida dos Santos, inscrita na Matrícula n' 0008 14, respectivamente, aos quáis competiia

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração. r

5.2. A fiscalização de que trata estâ cláusula não exctuí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

àmprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em conesponsabilida(e

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.l33lz02l.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do contratp,

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que f( Í

necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamelri\,,1 :: - '..13: 
r'

competente püa as providencias cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA { T

i

I

I

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,.

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado seÉ definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § l'do art.23 daLein'14.133,de2021.

6.3. O orçamento estimado da contratagão terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nivel de acesso,

sem prejuízo da divulgagão do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para al'

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e extemo

,...ã-{i
'.it.F.,.

Será selecionado o fomecedo
global, desde que apÍesente

a)
b)

*9
F9

. 'al'.-,. ' ,

á\siln considerada
.fu{i,teffià"";

a menor proPosta po. -. dcl:

7.1.HABrLrrAÇÃO"ruÚJten,-'l ., ii
7.1.1. A Habilitação Jurídica ."iin"tOr"""U" meaiáhtê i apiêsentação dói Jeguintes documenlos:

RegistroComercial,nocasodeempresaindividuaI;;
At; Constitutivo, Estatutô ou C;nrato Socíai erii'vigor, devidaiirentd registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, coú suas a iterações 
'§üperven ientes em vigor ou última'alteração consolidada e, rlo

caso de sociedadê .por áções,. acompanhado. d9 documentôs comprobdt§riÔ's de eleição de seu

adm inistradores; í

inscrição do ato.constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de.prova de dirétoria em exercíci§:

Decreio de àutorização, em se tratando de empresa ou,sociedade estrangeira em.funcicr:s ''."ic l'.11ís'' l
ato de registro ou'autorizagão para funcionamento, expedido pelo órgãô competente, quando a nliviCad"

assim o exigir.

7.2.Rrcur,ARrr&'#,fiÀt*Biíarnuu§in,"l:., - : ,ii: :'' "

7.2.1. A Regularidade trlicalre Trabalhista sé'rá compfov.adâ., mediâirte, a aprdsentações dos seguintes

documentos: i I 
'

a) Prova de inscrição no pOdastro Nacional de Pessoa Jurídica do MinistéÍio da.Fazenda (CNPJ/MF); l

b) Prova de Regularidade para com.4 f.azen{a F.edetal,.inçfusixEJN§§(Ceíidão conjunta negativa de débitos:

retarivos a t;burçs fedórais e aá blviaa ativqdb\.lir;iigfoglecid-a pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda epela Procuradoria dâ Fíienda Nricional); ' 
._ , .,. ;: .,,.

c) Prova de regularidade cóm a Fazenda Estadual relativo ao dor,nicilio ou sede,dô'licitdrgel

d) prova de regularidade com a Faiêhda Municipal relativo ao'dôinicllió'ôu sededo licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado

de Regularúade do FGTS -CRF;

f1 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

§, tr,ffit"ffi.ffiffiffi*i'ti'*r' .r,i!t

c
d)

I
I

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta o.:

segu inte dotação orçamen!ária:

tI

I

I
I

I

PROJETO/ATIVIDADEUNIDADE

2021 - Realização de Eventos Culturais

ELEMENTO DE DESPESA

1.500.0000

r.l i' i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,
CultuÍa, Esporte e Lazer

33903900 - Outros Serviços dc
Terceiros - Pessoa Juridica

9.1 . A conhatação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.13312021, devendo observar as leis, decretos,

regulamentaçãó, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

da contratagão, inclusive por suas subcontratadas

9.2. Na elaboragão do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda â legislaçã'

municipal, estadual, federal Pertinente, independente de citagão
,1

I
l

I

Códigos, leis, Decreto

Normas brasileiras ela ão êIra dê -.APNT;
o Normas regulamentad íô ao é eôrptegoLTrMi 1'

. Outras normas aplicáveis ao objeto dÓ Contrato

É$nÁ,conf,R§,rrF$.Á§&,r§i.i+.ffi Sti
para efeito desta contratâção, o orgamento estimado, côrrespondeíte ao critériô máximo d

globaléde:Rs20'00l,00(yintemileumpqis).,.
e aceitabilidade do preçb

t,

6:667;00 RS 20.001,01,:

!J
i,,

ape AleÉre/BA, 09 de Junho de 202ila do
f

MARIO JO
Sec. Mun

RO"EUARilEAONT:IM
ão, Cultura, Esporte e lazer

03DiasLocação ôé taAa Grcliuiotro)omamen
com sistema lu2es.
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!( mprovanre oe Inscrlçao e oe sltuaçao Laoastrel

Contribulnte,

o firà os dados de ldentificaçáo da Pessoã.lurÍdica e, se houver qualquer divergência,
)rí ,,rdencie junto à RFB a sua atualizaçào càdastral.

. , forrrraçáo sobre o porte que consta neste conlprovante e à dêclarada pelo contrrbuintL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURiDIcA
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ÂNDRE LUIZ SOUZÂ CAMPOS XAVIER O19s19746llt
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I. ESPECIFICAÇÃO TECNICA E QUANTIDADE
Tipo: Menor preço por: ( ) item ( x)lote

Detalhamento do (s) item (ns) quantitarivo (s):

2 - CONDrÇÕES COMERCTAIS

2.1 - Prazo de entrega: Até dia lg/0612023

2.2 - Local de entega:
Cnni:13 .897.1 l/0001re.e
Endereco: Pc Joaouim Machado. uol70. centro
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Quantidade Especificeção do objeto Marca Valor

unitário
VaIor
Totgl

1 3 dias

tada (trenzinho) com sistema de som
uzes, sendo nos dias 1610612023, t7 /06/2023

quisição de serviço de locação de c

18/06/2023.

N.A R$8.333,33 RS2s.000,00
1

TOT R$25.000,00
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ESPECIFICA TÉo CNICA COE INI) Õ CESÇ Mo ERCIAIs
I - ESPECIFICAÇÃO TÉCMCA E QUANTIDADETipo: Menor preço por: ( ) item ( x)lote

Detalhamento do (s) item (ns) quantitativo (s):

2 - CONDIÇÔES COMERCIAIS

2.1 - Pruzo de entrega: Até üa lgl}6?023

2.2 - Local de PrefeituraentÍega:
.11/0001

de Ca AICnpi: 13.897 -94
e

End ereco I Pc JoaquimMachado . rol . cêntro

Data: 0610612023

'-l

QuanÍidade Especificação do objeto Marca Valor
unitário

Valor
Tot.I

3 dias sição

trenzinho

Ltr de servq de o90 de ccação
tada omc( s) destema oms

di 6/06/2023sendouzes, hos as I 7. 06t202J
8/0 26/20 3

N.A R$9.400,00 R$28.200,00
I

R$28.200,00

t

l-?t.eol.szzloool.fl
r\/orir Il f,t{rtllrtsEl+gilÉ$le?6er

RUA OUNDA, Nc t, t, cAsA
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Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual

i.mpresário(a)

Nome Civil

ANDRE LUIZ SOUZA CAMPOS XAVIER

CPF

019.519.746-1 1

CNPJ

48.082.842/0001 -66

Nome Empresarial

ANDRE LUIZ SOUZA CAMPOS XAVIER 01951974611

Nome Fantasia

,Capital Social

100.000,00

Situaçáo Cadastral Vigente

V ATIVA

Data de Abertura

2610912022

Data da situaÇáo cadastral

2610912022

F ndereÇo Comercial

CEP

35164-292

Bairro

VENEZA

Logradouro

RUA BLUMENAU

MunÍcipio

IPATINGA

Número

140

UF

MG

Situaçâo Atual

EnquadÍado na condiçào de l\il El

PerÍodos de Enquadramento como MEI

PeÍíodo lnício
10 período 2610912022

Fim

\-/ i',1 iV!daCíe-ç

Forma de Atuaçào

Porta a porta, postos mÓveis ou por ambulantes

ocuPaçâo Principal
:Trunrportudorlrl municipal coletivo de passageiros sob Írete, independente

Atividade Principal (cNAE)

'q929-9/Ot - TranSporte Íodoviário coletivo de paSSageiros, sob regime de fretamento, municipal



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dis Alv rá e Licen
Funcio amento

Oeclaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeiil;a ,1'

MunicÍpio para a dispensa da emissáo do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitáriLií,

ambientais, tributários, de seguranÇa pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso riíi

espaços públicos; autorizo a iealizaçào de inspeÇào e fiscalizaçáo no local de exercÍcio das atividadê3 lara Íins (ii
verificaçâo da observância dos reteridos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o nào aténdimentar

dos Íequisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do MunicÍpio podeÍáo acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.'

' Declaração prestada Pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Eíe CeniÍicado compÍova as rnscriçóes, alvaíá, licenças e a situaçâo de enquadíamento do emPrêsáío na condiÇão de Mrcíoempr,eendedoí lndividuál j,
sua aceiraÇâo está cóndicionada à veri,icaÇâo de sua aulenticidade na lnternet, no endereço: !tl!§!@g!J999I49!9!9l!liê.!9Lir/çe4ÚçêCq l

Certríicado emitido com base nâ Resoluçáo n'59, dê 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestáo da Rede Nacional para a SÍi,lJ;' - .' ' ' -- .' .i"^' t)
Legalizaçáo de Empresas e Negócios - CGSIM
I

ATENÇÂO qualqueÍ rasuía ou emendã invalidará este documenlo- :i



0710612023, 15107 about:blank

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRTÇÁO

48.082.842000í{6
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAIA DE AAEAÍURÁ
2AlOgt2022

NOME EMPRESARIAI

ANDRE LUIZ SOUZA CAMPOS XAVIER Oí95í9746íí

Í TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORÍE
E

GO E DESCR OA ATIVIDAOE Í,RINCIPAL
49.29€.0í . Transportê rodovlárlo colo vo de passagoiroa, 3ob Íogimg do Ír€tam9nto, munlcipat

E DESCRI oAs ATrvtoaDEs cÂs tâs
Não informada

oÉoE DA NATUREZA tcÂ
213.5 - Emprseário (lndlvidual)

LOGRADOURO

R BLUMENÂU
NÚMERo

110

CEP

35.164-292
EAIFIRO/DISTRÍTO

VENEZA

ENOÊREçO ELETRôNICO

ANDRE.XAVTERí 998@HOTmAtL.COÍrt

COMPLEMENÍO

MUNIC to
IPATINGA

TELEFONE
(3í) 95861134í

UF

MG

ÉNTE FEDERÂTIVO RESP (EFR)

SITU CADASTR^I.
ATIVA

DÂTÀ OÂ SITU^ÇÃO CADASIRÂL
26t0912022

MOTIVO OE CâDASTRÂL

ESPECIÂL oATA OA SÍTUAçÃO ESPECTÀI-

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/06/2023 às 15:05:39 (data e hora de BrasÍlia) Página:1/í

).

aboutblank



MINISTÉRTO DA FAZENDA
Secr€taria da Beceita Fedsral do Brasll
Procuradorla€eral da Fazonda Naclonal

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
re-sponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos hibutários administrados peA ôeciàtaria
da Rêceita Federat do Brasit (RFB) e a inscrições em DÍvtda Ativa da uniao [oÀul-iunto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso dê ente fedêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situalâo Oo
sujôito passivo no âmbito da RFB e da_pGFN ê abrange inclusive as contribuiÉes socials prórirtr"
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1ggí.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Norne: ANDRE LUIZ SOUZA CAMPOS XAVTER 0í95197461í
CNPJ: 48.082.842000166

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no í.7s1, de 211012014.
Emitida às 14:58:23 do dia 0710612023 <hora e data de Biasítia>.
Válida até 0411212023.
Código de controle da cerridão: C324.9674.9C38.A3CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07n612023, '15106 SIARE - S€cr€taria dE Eslado de Fazenda Mc
l
t

@ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE M]NAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negatlva

CERTIDÃO EMMDA EM:
0710612023

CER,TIDÃO VALIDA ATÉ:
o5l09l2023

NOME: ANDRE LUIZ SOUZA CAMPOS XAVIER 01951974611

CNPJ/CPF: 48.082.84210001-66

LOGRADOURO: RUA BLUMENAU NUMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: VENEZA CEP:35164292

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: IPATINGA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrêver qualsquêr dívldas de
rêsponsabilidade do suieito passivo ecima identificado quê vierem a ser ap'uradá3, ó certificâdo
que:

l. Não constam débitos relativos a trlbutos âdmlnlstrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Âdvocacia GeÍal do Estado;

2. No caso dê utilizaçáo para lavratura de êscrlture Dública ou leslstro dê formal d€ Dartllha. de
carta de edjudicação exóedída em autos de inventáiio ou de arro'lamento, de senten'ca em aiáo
de separação Judlcial, dÍvóÍcio, ou dê paltllha de bens na unlão estável e de escrlturaDúbllca-do
doação de bêns imóvê16, esta ceÉldão somênt€ têrá validade se acompanhada dâ Càrtldão ds
Pagàmênto / Desoneração do ITCD, previstâ no srtigo 39 do Decreto 43:981/2005.

Certidão vállda para todos os estabeleclmêntos da emprgsa, alcançando débitos trlbutários do
sujeito passivo em Fase Administratlva ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAçÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autentlcldade de3ta certldão devêrá ser conflrmada através de aDlicativo disDonlblllzado Dela
secretaria de Estado ds Fazenda dê illnas Gerais. na internêtt httó;//www.faienda.mg.ooú.br

=> Emprêsas => C€ÉlÍicação da Autenticidadê de Documentos.

cóDIGo DE coNTRoLE DE CERTTDÃo:2023 ooo6s477347g

https://www2.fazenda.mg.govbr/soUctrUSOUCDT/DETALHE 746?descservico=Solicitar+Certid%E30+de+D%Egbitos+Tributo/oEl rios&numProlo



( cnili!ir!r .i. Rc!r'i.rí(lad( do I ( ' I \ htlt. l.rc.iir\1 (rrÍr lírl I r(( l\l'rrPri, ' '\l' \ \kP(\"'r I'rrlr'S')i'\\ \Rt'('\)'r\

CÁ,Ix.a- Ce^iticãdo de Regulàridâde dr FGTS - CRÍ'

^ ra !-, ,r'rel.:Ârr(,f;iÀr

InscÍiÉo
Ràzâo social
Endêrêço

:480a2a.2/000r-66

: ÀNORE LUIZ SOUZ^ CAMPOS XÂvrER 0t95r9146rr

, R ELUHÉNAU 140 / vENEZA / IPAIINGA / MG / '15164_292

A Caixa Econômicô Federô|, no uso dô atribuição que the confeíe o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maro de 1990, ceítifrca que, nesta dôtà, a empíesa

acrma rdentlÍicada encontra-se em stuação regulaÍ perante o Fundo de Garêntià do Tempo de Seívrço FGÍS

valida.rê: 09/06/2o23 a oal 07 / 2023
CeÉiíicaéo tlúmero: 2023060910070924 I 137 18

O presente Cenificado não serviíá de provô contra cobrançà de guaisquer débitos referentes a contrtburções e/ou encargos devidos, decorrentes das

obígaçôes com o FGTS

lnformaçâo obtrdô eín 09/0612023, ás 1o:07:09

A utilizàçáo dêste CêÉiíicâdo paÍà os Íins previstos em Lei está condicionadã à verificação de autenticidade no site dã Caixã:
www.caixa.gov,br

))
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Página 1de

PODER "TIJII C JARIO
JUSTIÇÀ DO TRÃBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: ANDRE LUIZ SOUZA CAMPOS XÀVIER
CNPJ: 48 .082.852/ 0001-66
Certidão n": 25628308 / 2023
Expedição: 07 /06/2023, às 15:00:06
Validade: 04/1,2/2023 - 180 (cenro e
de sua expedição.

0L951974611 (MÀTRrZ E FrLrÀrs)

oitenta) di.as, contados da datal

certifica-se que ÀNDRE Llrrz souzÀ cÀtdpos xÀvrER 0195197{611 (tíàTRrz
ErLrÀrs), inscrito (a) no cNpJ sob o no 48 .092.942/000l-66, NÃo coNs t^'
como inadimplent.e no Banco Nacionaf de Devedores TrabaLhistas.
certi,dão emi-tida com base nos arts . 6q2-A e gg3-A da consolidaç.ic
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2olr: :-l
L3.46'7 /20L1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-.'
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dr>s'
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaç.ã(
a todos os seus e s tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s.r
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal_ho .ti
Internet (http: //www.tst. jus.br) . , J.,

Certidão emitida gratuitamente.
., tl

INFORUAÇÃO TMPORTÀ}ITE ,.,,
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dad,rs
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídiclrs'
inadimprentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaçô:s
estaberecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou -.f,acordos judiciais trabarhistas, incfusive no concernente aí)s
recofhimen to s p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a cu s tas, ,

emolumentos ou a recofhimentos determÍnados em Iei; ou decorrent:i
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério púbrico ,lt:l
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais tÍtuIos qr., prr,,
disposição lega1, contiver forÇa executiva. .),

L

{

D,l\ri.-1as c 5ugest..i.-r n.,Liit:1 . t..i.t,r:



0710612023, 15:.03 Hwcontdbuinto Cer Nt lnsc Munic

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA

SECRETARIA MUN]CIPAL DE FAZENDA

AVENIDA CARLOS CHAGAS, 789, CIDADE NOBRE

cNPJ í9.876.424t000142

xll',_h&'

NÚMERO

No 453í/2023

NOME / RAZÃO SOCIAL
Andre Luiz Souza Campos Xavier

CPF / CNPJ
480828't2000í66

Rua.........:

Bairro......:

Município:

RUA BLUMENAU, N'í40
VENEZA
IPATINGA

certiÍicamos, quê até 07/06/2023 í5:01:50, o munícipe acima identiÍicado NÃo poSSUl inscriÉo como conúibuintenos cadastÍos mobiliário e imobiliário do Município dé lpatinga, e, portanto, não possul dóbltoi relaiivos a tributoocom o munlcípio do lpatlnga, até a presênte data

Fica ressalvado o direito da secretaria Municipal de Fazenda cobrar, a qualquer tempo, relativo a qualquer peíodo.
dívidas de responsabilldade do referido contíbuinte, qus vierem a ser apuradas.

tl

Certidão Não lnscriÉo Munlcipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECÉITAS

IPATINGA, 7 de Junho dê 2023"

Emilida às 16:0r:24 (,0 dÍa 07/0M023 tS:Ol:SO

vaLtoÀoE aTÊ: 0t09/2023

Códlgo do CoÍ Íolo de CeÉldáofi{úmero eEplr2VL3EeE
At3nção, qualquêrrasur6 ou €mendâ InvslldEÉ €sto docuÍnenlo,

Consul16 a áutenlicidâde dêsle ceffdão 6m hflpsJÍpâüngâ.meumunidpb.ontinoÍâm]sx/s6Ívt

https'/ipstinga mêumunicipio.online/tributiarioy'servleí/hwconribuintecernünscmunic?sTqygcRTdSpevLhKEouoz+voycmycioruqtsB_JplrM6Lq.,

ç-gY.{Nt]-l i 
"r 

! {;; Í:r::l



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 07 412023

Objeto: Contratação de empresa para locação de cârreta ornâmentoda (Trenzinho) com
sistemâ de som e luzes, para serem utilizadas no evento tradicional de São João que
acontecerá no município de Capela do Alto Alegre durante os dias 16, 17 e l8 do mês de
Junho.

Prezado Sr.

administrativo

Atenciosamente,

I
.T

Solicitamos ao setor contáb,il- a demon,stçação.l da ncgmpatililida{e da previsão dos
recursos orçamentárrios com o iomproúi§So a àer"aisüniido cdin o objeto destt ;:o^"sso

)'i

MARIOJO

Cappla do Alto AlegÍe-BA,'09ãe'Jüiúo'de 2023

IRO.DUARTEBOMIM
al de Educagão -

I

I

I

I

l

I
I

Sec,



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Exm'. Sr'.
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

§

l;iré's ü
, 17tê'lg ês u

ser efetuado através da Seguinte-Dotaçãõ Orçamentária

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre - BA, 09 de Junho de 2023

os existência de previsão de
tes da Contratação

de som e luzes,
o m:,nicípio de

gamento pu
ue
e

q
d

-.í.,1.

DANIEL Roi
Êinliirlças

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação órçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontrâ-se em conformidade com o disposi; r" Lei

14.1331202t.

Capela do Alto Alegre- BA, 09 de Junho de 2023.

DOS S. LIMA

ORGÃO/UNIDADE PROJ ETO/ATIVIDADE ELEMENTO
,DESPESA

DE FONTE
RECURSO

DE

0509 - Secretaria"
Municipql de

Educação, Grtltirà\; I
Esporte e Lazer ,.

202 t - Realização de Eventost Culturais

33903900 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoà

Jundlca
1.500.0000

CLEITON
trole lntemo

Em atengão ao oficio exped ido
recursos orçamentários
de empresa para
para serem utilizadas nõ
Capela do Alto Alegre o§ ho;

!

I

I

I

I

I

l

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

1;

ABERTURA DE PROCESSO ÁDMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de carreta ornamentada (Trenzinho) com

sistema de som e luzes, pâra serem utilizadas no evento tradicional de São João que âcontecelá

no município de Capela do Alto Alegre durante os dias 16, l7 e l8 do mês de Junho.

CUSTO ESTIMADO

REGIME LEGAL: A

,'r -ar i
,Lu,{._}T

)

.1

ir

AUTUAÇÃ6: Aos nove àias do mês de Junho'de€023 j.leu Rêitu Soirá nlmeida, Agente de

ContrataÉo, autuei sob o n 07412023, este processo contendo o oficio do' Exmo Sr Secretario de

Educação solicitando, a Contratação de empresa para locação de carreta ornamentada

(Trenzinho) cgm sistema de som e'luzes, para serem utilizadas no evento tradicional de sâo
joão que âcontecerá no município de Capôta do Alto Alegre durante osrdias 16, l7 e 18 do

mês de Jun\g, deyidar4gnte acompanha{q da autori zaçãO do Ex" Senhor PrEfeito, autorizando a

abertura do diocesó'Ad'ministrativo. aspino: l' 
.. a 

" :.

OUZA ALMEIDA
Agente de conratagão

,:

,t

t'
I

I
I

ií
té20: e

niiso II da

,.1

,n 4.1

I
I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

I

i

i

,)

l. Da Justiíicativa da Dispensa de Licitação
, : l.

Em ruzão do enquadramg4to dp-;algr r;rédiô rio |imité"legql Íiiado no art.75, inc. II, da

Lei t 4.l33 l2l, j;stifi câr$râ JÜi,t uluçirq-4ir.'mfau"yes áe Dispensa de Licitação em

ruzÁo do valor, uma vq41Çü§ 'sç trâtd dê êxieõãb 4'regra,üÊ'mal-kação de :i^cesso
it"úórt".'' '- t".' r;. -\ '4i'!. í e írd'. tr,

'.....-.-,,

2. Da Razão da Escolha dà'Foinecedoi e'ala Jüstificâtiça dôÚÉêços

A
Fundo Municipal de Educação
Mario Jorge Cameiro Duarte Bonfim

Processo Administrativo n" 07 4/2023
Dispensa de Licitação rf 04212023

Em análise aos presentês autos, observamos que o valor - previamente estimado da

contratação é ôoinpatível coni os. valores pralicados pe'lo meicado, observadas a

potencial economia.de escala e as peculiaridades .do local de execução do objeto. Logo'
no processo'de cóntiatação de serviços que não sejam'de engeúári4 o. valor restimado

foi definido'poi mleío âe pesquiCa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante

solicitação formal de cotação.
Diante disso, gm razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75. tl
objetivando a escólhâ da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto,"iiiformo que segue no auto deste processo todos os documentos

necessários conforme a Lei 14.1 3 3, para realizar f ispensa de Licitação em função do

valor. Vossa Excelêhbia da biência qire este processo será encamiúado á Assessória

Jurídica deste município para continuidade deste probesso.

Capela do Altp Alçgre . BA, 09 de Juúo de 2023

REILA UZA ALMEIDA
Agen de contratação
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 07 412023

Referente: Contrataçâo de empresa para locação de carretâ orntmentada (Trenzinho) cor..

sistema de som e luzes, para serem utilizadas no evento tradicional de São João que
acontecerá no município de Capela do Alto Alegre durânte os dias 16' 17 e lE do mês de

Junho.

Em confoÍnl
solicito que
dispensa de
dentro dos tramites I

14.13 t20Lt en

'l

o seu art. 72, inciso III,
ão através de

a que transcorra

i

I
t

r

A Base legal para esse prôcesso de Dispensa de Licitagão em função do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121 .

Este processo Admi.nistrativo encontÍa-se instruído com:
(1) Solicitaçãd de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos oJça.mentários com

compiôrÍú§§ó â ser assumido; r l

(3) Coiürov4âo que o proponerirg*ciúe ôfertoü melhor ptoflottâ zitênôe todos os

requisitos"dê habiliiação e qualifiiaçao financeiia e técnicd;
(4) Razão da escolha do fornecedor (mênos preço global ofertado)

exigindo da Administração Municipal. providências para debelar, para que seja promovida a

contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso Il da lei 14.I 33/21

Caso opine favorável pelacontratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e procedà'ôom a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 09 de Junho de 2023

(5) Justificativa.de preço.
(6) Autoriâbãódâ àutoridade c<impetente.

, ,: ."'.
Demais disso. firme-qe ainda que analisando as cotdções ora
possível selecionar qirti a empresa ANbi{E LIIIZ SOUZÂ
proposta de preços compâtível com o mercaôo, dianté da

nruM.rLMEIDA
Agente de contratação

I :, lir"
, i -..-:

..l
firmadas, colaciônada aos autos, é

CAMPOS XâYIER, apresentou

nêcessidade .que o caso requer,

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfr

cONTRÀTO N"XX/, 0 XX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federar rr.-

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MI,'NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com sede â Rua
19 de Março SÂ.,1, andar 2, Baino: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, nesle ato representado pelo Sr. Mario Jorge
Carneiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

xxxxxxxx inscrito no CPF n" XXXXXXXX,
na xxx-xxxx {,

.. XXXX, XXXXXX, CEP:

I
I

'". CONTRATÀDO. Resolvem 'firmar, o DreseÍr; : T.Ínô de
'i'{ 'cànlraio, 

õ*'ta!.. n" 
-iiisptds, de Licitação n

XXXD(XXX, regido nó que Eôuber pela Lei Federal no

' . 14:13312'l ^ e' á1tei.âçõesí subséqúéntes, e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidâs-:

,denominando-se a partir de agora

rl contratoConstitui o objeto ''do prcsente a

xxxxxx»offgxxX)oüxxxxxX)fxxxxxxxx'j conforme
., t,,;

o_lspo§r |des ê§tàbelecidas na

Dispensa de Licitação n" XX)U20XX, áutoiização contida nos Procésso Adniiiiisttativo de n"

XX)V20XX, que independente de transqílção integram o t'resente contrato, e Anexo Unico deste

instrumento contratual. n' r\'.' il 1ri ! ( '

§r4u§ui,:Ài§tdl#pÀ;nrcfimiÍifli.ÉÍmruü§cÔ'iq:i,,: ii,ií"r*illrâ.&ii""râ:.,ú':rtiÍrri':r :^

opresentecontratoteráoregimedeexecuçãoempreitadàporprêçôglobal.,

O presente contÍato está vinculado ao" Prócêsso -AdifiinBttsàtivu'lyxxxl2}Xx, Dispensa de

Licitação n" XXX20XX, e prólibstá":óôtàeit iàl''âpiê§iiiitàdâ ' pela CONTRATADA, que

independente de transcriSo integram este instnimento conbatual.

Bn.1i,', 
i

Pela perfeira execução dos serviços, objeto d€ste contrato e obdecidas as demais condtçocs

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global e

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvrda à CONTRATADA, em caso de erro.

Panigrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

â) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Átiva da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14.333121);

i

i

j
I

{

i
I

*!.':!'ri:;::i i "
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I
I

b)

c)

d)

e)

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica FeCeral, dentro do
seu prazo de vâlidade (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.4401201 I e 1 4.333121);
Certidão Negativâ de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fâzenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CONTRA Piqgnte co ter seus preços
ons lo IBGE na data

o a dc assinâtura do
r

,l

I
I

(
contrato e do pedido pleittê4o.' 1 i' r....-.ll à j.i -"Yr

ficai se asii§te'dirêiro a CoNTRATADA e

i. :-

Parágrafo Primeiro: Devirá a CONTRATANTE veri
elaborar Termo de Reajuste'Gontratual definindo-o percentual do reajti§tec novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do reêebimento do pleito.

@Is$,.Wo§i.{*i,i'l"§.l"çil,..;':i.l,.*Íii:ffi;fu]li1ç1'1.1,.1.....i...'...

4.1 - Os Sev.iços dêvérão ser.prestados em conformidado.com as condições contidas no Processo
Adm. N" XXOOX)G É tproposta comercial apresentada pela CONTRATApA;,que originou este, .. , .1. ,.

4.2 - Os Serviços, serão prestados no Município de Capela do Altq Alegre e fiscalizado por
servidor responsávêl deêiànado pela ünidade rdministrativa equivalenfe .ãà.unidadc "rli"irante, o
qual procederá à confeÉncia dos serviços.

''. '.aj . ,' I ' I ri
Parágrafo Primeiio -. 4' prestâção do objeto aqui-registrado só, se dará após adotados, pelo
Município, todos.os piocedimêntos previstos no aí. l40,.inciso lllda Lei n2 l,4.133121,.

4.3 - Em caso de diúergência entre a OS e..a Nole Fisçe{Iatqia ôu entre, o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedôr será notificado imediatamente, para. adoção. {ás providências cabíveis.
4-4 - O prazo para prestâção dos serviços. seú.,imediato, contados a-pârtir dâ"âssinatura do termo de

4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser pronogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra.motivo jüstificado, comprovado e aceito pela Administração.

-ol$r§.Hi-íÀ$ ffiirÀ 0iõ.Ê9,{I&M*RI{Bj#11ffirq.i1.,*:_{..

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Íixada na Lei
Orçamentária Anual:

óncÃoruxmaor PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

C[fiüSUf, A NONAiS'ÔBÉJGÀÇÓE§ DÂS P,ÀRIÚS I ".

Mediante expresso ped
reajustados pelo IPCA
base do termo de Rea

ido da
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I - Constitui obrigaçâo da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transpoÍes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contfato;
c) Comunicar à contralqrte,. po-r 

"escfito, 
quaisquei anormalidades' de caráter urgente, além de

prestar os esclarecinieàtos qut julgbr.rieceCsãiio{para- a boa eiecugão do contral'
d) Emitir todas as Nota§" Fjscaí§t/gu.doclriiêdtos'é*igidls pela lê§islaçãg vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA - DÀ ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente,'a critério dâ Administração:
.t. .

a) Quando'úetessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justificadol
b) Para modificação do valor'decorrentã da;najúção'ou redução.quantitativa do objeto
contratual até ó limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; -

b) NecesSái'ia"a-todífiõação, de 'téglmé 'ôu modo de',"é'*eeução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí..,eis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrufo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuâdas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
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i
I

i
I

,I

Pardgrato Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em pÍazo niii111n c., 2l
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudiciaf, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Pardgrulo Primeirot Oconendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos p1gV,ados, ndqginda direlto ao pagamento devido
execução do C

i
I

I

-r+.- i, i

pela

Parágrulo Segundo: Os
à CONTRATADA o dire a

"Á'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FORÇA MAIOR

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infragão nos segu intes lim ites;

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprrr,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização.
ainda que verbalnleffi, ratificandd.lor escrito. " r ' :

§ 1". Na ocoffincia (ê! Ínotivo de força maior, o contratq,íserá suspen§o ehquantd,pbrdurarem os

seus efeitos. irodênttd q[alqúer dái farfds propor o destrato, ficando o CoúRATANTE obrigado
ao pagâmento da importância corresponddnte ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO nâo respônderão entre si'por atraso decoriL,.:: ',':
força maior.

'.. i* .. l'., i'.-
CLÁUSULA DÉcTú, TnncEmA - DAs PENALIDADES,

A inexecução, 'parcialbu total, de qualquer das cláü§\rlá'§ contidas no'"ontruio, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sàn'çoes pievistas no àiiigo'l sà,-ú'i n.ó 14.b3;lil-, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

vados, assegurando-se.

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo'diade atraso, sobre o valor da
parte do sewiço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por ua..r
dia subsequente ao trigésimo.

II.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multâ porventura imposta em viftude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FT]NDAMENTo LEGAL E CASOS oMlssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e sua: .':i.:'1:Ãês
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às panes signatárias de direito adquirido

larmente

I

!

I

I

I

I

I

I
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CLÁUSI,LA DÉCIMA QTJINTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em X)íXXXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133.t21 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCI}IA sExTA: FISCAL Do coNTRÁTo

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n" XXXX, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com aLei n" 14.133121. : r

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX_dd XXXXX de 20XX

cr,Áusur,ADÉôntÀ§birMÁ:oôrbnô i I 
:1

Fica ereito o roro do M,f;i"tr;;UBC";*"[ i.h*-[,bt,.o,*ãbál;'J"]" de quarquer ourro por
mais privitegiado que seja,lparâtiiimir! aisquer dúvidaó ie-lativas foípie$nte Contrato.
Assim, por estarem justas lq âóertadas, subscrevem as partes o preseàte;fermo de Contratu, .;r:r 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como-bom'ê valioso, na preseÍÍ{a de duas testemunhas.

',.

I
I
!

I
!

t

I
I
I

i

MARIO JORGE CARNf,IRO DI.}ARTE BONF,:IM
Sec. Municipal de Educaçâo

CONTRATANTE

; xxxxxxx)ooÜo«s(tr&o(ulxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxr«:xxxxxxxx

-coNrMrADo . l

Testemunhâs

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

I

I
I

I

I

I

I

I
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PARECER n":
PROCES6O no:

ORI@í:
IT{ERESSADO:

EMENTA:

PÀRECEB JURÍOTCO

PeÍ4/oo0o11/2023

Prcrcêlro Âfuiniatrativo no. O0074/aq^.^

CoDissão PêÍrrnontê de Licitação
ÂIIDBI INTTZ SOT'EÀ CEIIPOS IÀVIER

DIREIfo àD!íIríISmAArvO. LICITÀÇAo
DTSPENSÀ DE LrcrrÀÇÁo N'. 004?,/?c?:
CONAR,ATÀçÃO DE EI,ERESÀ PÀRÀ LOCÀÇÀO DE

CD}IETÀ ORIiIâI,GI§TDà (TRENZINITO) COM SÍSTE}.IA

DE SOM E LUZEs, PÀR.À SEREI'i UTILIZADOS NO

EivBrÍÍo mÀDrcrotlãr DE sÃo JoÃo auE
ÀCINTECERÁ tIO U'I{ICÍPIO DE CÀPEI.À DO ÀLTO

AI.EG&E, DURANTE OS DTÀS 16, L7 E-
tÉs os JlrNHo. ÀluÚrsr tdrNlxrÀ coNTRÀTTJÀr

REgUTSITOA xÍxuos ÀTENDrDos -

POSSIBILIDÀDE.

I _ SINTESE DO OCOFIRIDO

rr'3td-se de solicrtaçât.i t.ie p'arecÉÍ lcl<j:

r,,.-::s lbrtidàde de realização de contrataÇão direla por clrtf i':':

cre licitaçâo e análise da minuta contratual, com o ob]er-' -''

ránÉtõ or n.tnentada (trenzinho) com si§teeâ de som e 1trzes'

',.,,r .r ;erem utili zados no evento tradicionaf de Sào l' I ' : '

,1 . ..rrl..qjr_.e!ct rrt_r mtrr-ricipio <Je capela do Àf to ÀIegrê, dsp11r t t" ;'':

,l ,rs L6, 17 e- IB do mês de junho.

r-rp(-)L t-lrllo esclarecer que o exame deste o-Lgr() r''

,.: ::ríj,:;s. ramento t uri.di co é f eito rl()s Lerrnos clo art . I '

i,. . rr' . 14. ).33/?O2l (Nova Lei de Licilaçôes t' Cr-'rrr I ''
..]-.,slraindo-se os aspectos de ÇonveniêncÍa e oporturrida'i' ''

. .J1rt râta(:áo e:ü si . Nada obstante, rêcomenda-se que 
'l 

àr:i r

onsável atente sempre Para o princÍp jo da impessoalrciade,

$

r r: aip

PraÇa

prohltst Íadece peh(ey.hoo.com
1-94

PUJoaquim Maóado, 170 - Cento - Fone/far: ('?5) 3690'2222n221 -c
Capêla do Alto Aegre - Bahia - CNPJ 13.897 11í/Ooo

645-000
I\
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({ty deve Ílortea r as

Âomin r straçào Púhl ica'
compras e cont ra t-açôe s realizadas P+l '.'

.r. De , plano, verif i'ca-se que a "aná'l i se do gesLor"

rirb:r j(jiaclo exprt::;samente na Lei n"' A '6666/93' guando'

'- r '1.rcle, -r clispensl qet;i f undarnerrt'acla rlà nov'r Le'

14.1-3j/?.1, o gue demanda gua adequação '

t,|5 L {1

á

t1

;1 . E.) relatório.

J

:

l

ri

II - DA COMPEÍÊNCIÀ DÀ PROCTJR'ADORIÀ GERÀL DO }Ã'NICÍPIO

l;. A llecisão sobre consulEas r+st'á insericia erlt'r'-

.rtribuj-çÓes dessir Procuradoria Muni cipal' cont'r:r'L-

,i - ipos if ivos legais e no rmat-ivos vigentes que ctispõerrr sobre :

t,rrti!!. 1)r-a Àôninistrat-iva clo mr:niclpio de Capcl a dr-' Al!''r

r -l.l-Ê r Ê,.rlIJ. cl .

III - ANÁI.ISE I,Í,RÍDTCT

;. . Inic ialmentc, cumpre ressáItar cnre o presente parê(''r

:-i.. ,, i lll(- r'in]entc oprn'lf ivu/ (::om ''-r Iit-:' lt' -r-'

- . , -,r j llratÉs í:()ttLpetentes na res()IuÇá') dê 'IlrP:; 
l-')l=Ê J-' ' ' ,- 

''

,rrâIrse cle acordo com a clocumentação aprcsertt atla' Jr'](j :'r1r'ir /

',rortanLo, vincufativo à decisão da autoridade conpetente qr-1e

r,i't,-lÊra opt-ar lrr:l-(') acolhimento das PresertLês râzões ou n3o '

. i) procediment'o licit-dlório destina-se a gar ' 
r'i I I

, )L)servância do principio constitucional da isonomia' a r)-' 1Ê 'r '

'1,.r proposta mais vantajosa para a a&ninistração e a PrL'rmoÇ'i''

,iÉ:j.I)vó.lvilnentÔ n:tcionel Susterltável e será prr.r'ess '['-r É-

I
i

!
i
):

.i.ia em cst rita ç9i 56 6n1r.la t-le com os prlnclprL')s

L e,galidade, da imPessoalidade ' da moralidade, da r-gL1a I '-i'f iÊ '

Lrativa, da VlIlCt'-*''

Praça Joaquim

preíeitu tladecapeta@Yahoo.com

cER4r$5{00
e1\ t

pul:licidade, da Probidade adminr s

Medtedo, 170- Cenúo - Fmenax: ("75) 3Éfp.2222m21-
Capela do Alto Alegre - Bshie - CNPJ 13,897.111m001-
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PREFEITURA ]úUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I r!.;'-r,,rmento convocatório,. do

lhes sáo corrêlatos.

julgarnento objctiwo e dos qr'r'l

a . Assin, êm se Lrat-ando (lô3 contrat.aÇÕe3 f citas pí.' 1(.) I n-:Ê

F'rl- I i r:o. rleve-sc obgervü'r 'e impessoalidadc' 'r ef i L:iêrlcr: ' ''

1',.:i-,1i.:irIac1e,;rrrrora1idadeeaIcgali.lâLIe,rJeforma
re;.-Lizar quáIquer (:()nt-rataÇAo t':r$ vigta de 9ê dcsl:trrttler' (:r

::rário' públic:o da formô mais çf iciente e que melhor ateni'jd -

i;rt-t: t(:'5se pú-bIico, o. que se congubstancia I'lc) a1''-'r'r''c: 
-.d=

r -r :r:, La ma i s varrtajosa.

!m reqrJ, a Constit'uiÇão f'edeÍál deEerminou uo ê]Í"

i l i sr:, XX I , que as obrag, serviÇos ' compras e aliett''t r' i''c'..

.L,l'tlllirristtitç:ãoPr,ü>Iic.rdevemserprecedicl.rsporIj.ciraçáo,
- . i:(,,1,.' cxtrair (Ja transcr ição cla rcdacâo do disposi l r v'-

Art. 37. (...) 
,

xxT - res:5a l vados oJ casos egPccif ica('lír'': ír'll

legiBlaÇáo, as obras, serviços' c(xrtpras i

irlienaçôes 3cráo coÍILÍaEados ntetli'rtiie f-r ' '-- -'-

cle licitaq:ão pública gue assegurc I grrs liia':r'; rl'

coÍrcliÇôes d todog os concorrcntcs ' L':)lr

cláusulas que estalrelcqarn ohr iga -:; 'J 
^ 

-('-

pagamenLo, mantidas as crlntliÇÔes e f t:r irr;:' ' 
'

propc)s t-4, nos Lermos da lei ' o qrlâ | ' r:- ' " 
"

permitirá as exigências de qual i i ' 'r';:'

técnica e econÔmica indispensáveis à t'; a r 'rtr:;a

do cumPrimento das obrir;ações

,tr

_t

i:i
i,t
r$l
;,1..

iri
i.ri
rii

[;t

li:i

Iii

iiq
i:i
íia

iiri

ll:;

!, i.

t'.ijrl

l,it
llt
â.

l,i
f

!,;
l,l
Ilrt

l,,'

i.l
Ii,,
I

f,rj
t"
i;,'

il'
f:,,

il;

l'r,

:
,)

t

I

I

I

I

i

I
I

r

.. aontudo, de acordo com a L'ei n" ' 14'L33/20ll'
ôes gue erlvo

p.l Íl rr l'

Iva vâ,iir..-

I

i
I

l

t
j
I
I

I

,:ii.spensada a L citaÇão para aquisiçI

im Machado, l7O - Cênto - Fone/Íax: ("7513ff,Ú2222r2n1 -cEP
Capeta do FÚto Alegre - Bahie - CNPJ 13.897.1 í lmool-94PraÇa Joaqu

prehihrradecapele@Yahoo-com
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il. Iirt plesellLe cqr§Q' a iusLiticati v'r 'àpreselll.á('la pàr:i '1

,tr:intrataÇào dircta Íoi gue () evento esLá diretcrNcnte 1iq'r j''' --

;"ç165Eav6r;ão da mcmorj'a cultural e sua clifusão' atém de cumÊr i r

.--,ilr sÊlr papel cle promovér e apoior evêntos dn cltnho r:rtI t-ulal

,.:.-r - rí,1ácle, â ssirn com() para suprir deüailclà5 de es t r:'' " r ;r':

i,éLvr,los clas Secretarias Mttní cipais '

i.,ii r ióres a RS 50 ' 000' 00

e: i- ipuladO nos terrnos do

J, i , ilâÇõcs.

I ". - Port aÍI t-o , os critéríOs e

í. 1,:'irr.hidos Para ámÔl dar o (j(iso

Ê)iL:cpci-oIrcll são os segtlintes '

(cingucnta mi I reai s) ' cont':'rrr''--

art.75, inciso If , da mestua Le t "-'-

reqrrisitos legais il 5er.'ttt

concrcto à túpÔtc§e pertt'i:' i i;i'

p r c:vistos na Suprâmcn( l <l'la'"ki

Art. ?5. É aisPensável a IicitaÇão:

(. - -)
11 - pü.rd corltrataÇáo quc envolv'r ''' --r

i rrferiores a R$ 50 ' (-l{)(}' 00 (ci Ir(lrre}rÍ ;1

reais), no cár$o de outros serviços c

comPrâs;

I. Ao verif lcar os dad«'rs acima' t omando PoÍ ba3e t ''

,- : i rmado para o certame ' inf ere-se qric o referido valor de ir'i

2O - 001 , OO (vinte úiI e u[ reais) se encJuadra J-egalment e r]'i

r].sr)errsa de Iicitação ' Não havendo' port-anto' óbices jur rrr.t-t-c's'

ruant.r a estes aspectos, sendo guêr contudo, recomenda a

juntada da cotação de preços que couProv€ru o auferimento do

preço est5-mado, sob pena de prejudicar a contrataÇáÔ'

t

I

:

I
t

:

:

i

úm Macfrado. 170 - Cêflro - FonerÍex (*75) lowzzzznzzt -cee
Capela do Alo Alegre - Bahh - CNPJ 13.897.111/0001-94

14T5-000
rPraça Joaq

p!€Íoifura decapele@Yahoo-oom
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PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

i l. I]:jtruindo o aludido Processo

--()Ír:i icJnad.a a dotação orÇamentária Para

adminisLrat- i vcr

a contrataÇão.

1,:.. por Ílua vt--z, verif ica-se ![ue cr orÇêment-o, oriulldo de ÀNDRE

LUIZ SOUZÀ Câ!ÍPC»S XÀVIER, consLa o val or <le R$ ?ri '

,iiiiL,: rLi I Ê llm rêâI), corre:lpo[clcnt c ao forlleLlitlt]lri ' I :

sÉrviÇos, sendo que Stl§ãl[tl IôPB8 PDEllEl ' olereccLt

proposta no vâlor de R§ 25'000,00 (vinte e cinc:o mil reais) c'

i), r tim, a empresa IUONE tlGftÍÀ \lIlill I,ICERITÀ alcanÇou <'' '

' ::,1,.)rtc de R$ 28.200, 0O (vinte c oito mil e (ltri4Ênt(-)-q r'; ' l

pâÍá .1 aqr.risição dos mêsmr:s serviços' evidenciando-se ' as:-r'rI: i

i ..i,-rnomrcidadc da contrataÇâo '

. Lr,Lretanto, r'(:comend'a guê a Comi 93ào de Lti iÍ : ' i

j ::: .l .luÊ se os serwi çt'r:l (:ÔtrL-Lclos na ProPostâ fornec: '''

.,., iflrjsrTlos r Parâ a composição dê valor em i gua'l tl':dtr colicLr - :'': :' '

17 . ,-1Lr11lr-r ao orÇ.lmento, t ambém consta coÚprovaÇão dâ ati vi'iarli'

r-, tL -lrsi:r iÇ.lcr de objet() e, rlo que tange a rcgrrJ-aridade i r :r" '

1.., pt.ír!cr regularidade Para com a !'azenda Hurr i r:ipaI' Estacir-tlr'l '

F.::1. Í,rI. Ainda, çonstãm eertidÔes gue clemÔns L'ràm '

rr,:rqul,rriúaderelativaâinexigtênciadedébitosinatlinLpliitr-'r-'
r r.rni.ar ,1 JuEtiça do Trabalho'

.-. preÇo encontra-se justificado di'rÍlLe dtls ''li' :Ir

..r . i,ii.;s (Tte cofllpÍovam a economicidadc da contratar; a'] ' F'

,il ro Iado, o setor de Contabi f iclade ínforma a existênciá

1Ê:rursos orÇaJnentários para assegurar o pagamento dos beÍls

:ie r em .,rdguiridos .

oe

al

q

ir rêsentados

exigência
realizaÇão

documentos

contrataÇões

n 5e I]elril

,li r,''i'r:
,J,ut r os s im, há a de

de

I

3

para a

uim Macfiado. 170 - Centro - FonerÍax: ('YS) 3690-?2.22n221 - CEP

Capela do Alto Alegre - BáhÍe - CNPJ 13 897 í l1/Í)@í-94
PraÇa Joaq

pÍsíoitured êcâpêlâ@Yehoo.com
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PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ÍrtÉ,d r ê t amente p rovidenciada a j untada.

im Madtado, 170 - Cênho - Fone/fax: (-75) 369G2222n221- cEP 44645-00c

la do Alto AlegÍe - Bahh - CNPJ 13.897.1 1 1/0@1-94

rr-rrr.ê determina o aÍt- '12 da Lei no ' L4'L33/?\)l:

,Ê. 
I .illto lj :

A:'t. 12. O Processo dc contratação <lireta, tltttr

conprccndc os casoo dc incxÍqibi I i do cic c dc

rl islrt+rtsa clt' ) i r-: i I aç:âo, rlever'1 'ger j nÍit'r1r j 'iú
com os seguinles documentos:

I - docrmêntô de fo'imàlizaÇáo de demartrja e, :'e

for o caso, estudo técnico preliminar, 'rn'il r's'

rl* r i sr:crs, lermrt tle re'ftlrênei â, P'-r-r ''l ''f - - -

ou projeto execut ivo,'

I I - ês t jÃativa de despesa, cnre devc ra 5 t- I

calculada na forma estabelecida no ar-t ' :-J

desta Lei;
IIf - parecer jurídico e Pareceres tÊ(:Ír I i í\: '

sc f or o ca5o, quc dcmonstrcm o '1t-c' ' '
dos requisiLos erigidos;
Tv - ciemon s t raÇâo d,r cÔnpat:iblL id'i'l''-r ;-l;

previsão de Íecrur''jos orr';amenl-àri<;s ' rrrT

comPromisgo a ser a3 gumrdo;

v - eomprovaÇào de que o contratado pri:ttil:itr:

os rêguisitos de. habi"Iítação e qualif ir-'..rr"àr-r

minina necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VTT - jttst.i f i<:al-iva rle Pret;t:;

VIII - autorizaÇáo da autoridade competent-.. '

,. vê-se, assim, que o târnicípio não realizou cotaÇão

preÇos, cles cons ider ando os preÇos constantes cle ba:lr- -

, r. -; L,tiblicos e as guantidades a serem contràt'r !' j-r 
'

,'frrsorLâncra com o art. 23 da Lei n" ' L4 '133/217 o c{llê ue v -

dê

I
Praca Joaqu

Cape
pÍoíeihr Íadoca Pob@Yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

.]t'=mcnstr()Ll,também,queaemPresaCotrEratadaFlêe.-.1,-...

r,. qir j.s|tos de habilitaÇão, restâÍtdo, todlvia, a autorização da

autoridadg couPetântê, que deve ser juntado'

Além disso, vi s lumbra-se+ <-kl rtlsLàrlLL' da do'LmÉllt:;:'

:; ia,;iorrada, quc foram àpresent-ados <ls denuris docwrLt rlti-':

rl.ri ie5sáriú5. Respeitando-se, assüÍt, o que a 1ei estal)ê-lecÚ

i)rr-Là a legalidade dao' contraLdçÕe§ diretaa, recooendando o

aperfeiçoancnto dâ rqeão dE êacolhe do "on3r1tado 
c da

justÍficativa d. Pseço.

!:' ar
'*47'!tr

fi-,,r.:

i'àrütem

!ltrataÇào,

nao detecLq lto5 o auo de cles ignacão do ageltt ''i'

a sua j-rnediata j unEadê .o qlle recomenda

'- lii i1r:+r l.rttt;t: à tniritrt.a clo contrato É sua cottr:ordân::'"

,inI:iisi r;ires tlt> ârL - 92 da Lej- 14 '1"|j/20?'l ' olrst':' ' '

: i r r i:iàtoriedade da abordagem das scguiutes c:l-áusulas:

Art-. 92. São necessárias em t-odo cÕntiat''

c1áusulas gue estabe I eÇâm:

1 - o obleto e gelllt elemenl-os L-a-racterrsr I - 'i
TT - á vinculaç,Io ao edital de Iic1 taÇâ(r € ;

proposta clo IioitaIrte vencedor ou a') dt{} qi-i'

ti.ver autorr zacjo à contrataÇào direta ' Ê

respc.jtj-'rô Pr ()FrÔ s t- á;

III - a legislação aplicável à exe::''-'" l

contrato, inclusive
guanto aos casos omissos;

rV - o regí-ure de execuÇão ou a torm;' 'l'-'

f o rnec imento ;

v - o Preço e as condiçôes de pagamt=rr(-" /

critér j-os, a daca-

im Machado. 170 - CenÚo - Fone/hx: (*7 5l 36§-2222t2221 - cEP
ela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897,111

PfaÇa Joaqu
cap

prohitu radecaPela@Yahoo.com

/0001-94 tt000 Í
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base e a periodicidacle do reajtrst'rmelr"'-

preços e os critérios de atualização m(lnetarià

entre a data do adimPlemento das obriqaçere's '
a do efeti vo Pagdmento i

VI - os critérios e a periodicida(ie il''

mediÇão, quando for o caso, ê o PrATct I)arr'r

Iiguidaçáo e Para Pagamento,

VII - os prazos de inicio das et rnns --i 
-

execução, conclusâo, entrega, rll' s 'l ;

recebimênto dcfinitivr:, quando for o c:ar ';

VIII - o crédito pelo qual correra a despesa'

com a incli caçáo da claesifi caçâo funciorral

progrâmátiea e cla categoria econômi câ;

IX a matriz dc risco, qrranclo for o cast'';

X - (r prâ 7.Q pílra resposta a() pcrlícl' r r.ll

repactuaçã(l rie preços, ç[uar)d() [or o caso;

XI - o [) r á:'.o Para resl)os L'á acr peii] -t' r;

restabelecimento do cquil ibri o êc(-rlr'"ruL i : ' l

í.irranceiro, quarrdr> i()r o caso i

XII - as garanti?rs oferecj'clas 1l;t r r'r (1:;sçq-ii-:tr

sua plena exeellÇáô, qrranckr t-'xic;idas' i ncl tt:;-'v'-

as que torem of,erecidaÍ' pclo eont'r'rL'r'lii 11:"

caso de anL-e(: j pàÇáo de va'l ores a titul "l.
pagarneIILo;

XTf I o prazo dc claralrtia mlnim'â r:lç r-ri-t j': I r''

c.rbgervacios os p1.rlzos i§inimos est'rl)' r r:i'-i':i-:;

nesLa Le j e nâs normas t (:t:rricas aPlicávei3 ' rl

,t9 condiÇÔes <le tn6nl)t'enÇêio q ;t:ll;ii L(-'iri. I :

t.êcní,1a, rlrr.rrrdo f or r: r':ago;

xIV - os clireiLos e âÍi rcslJooêabílLíl'I r': -l'r 
'

partes, as PeI'Iali dactes r:ahi ve i s e or' '"ai ' 
I -'

das mr:l.t as e suas balrês de c:á I rltrlo;

Joaquim Maúado, 170 - Cêntro - Fonêíax: ('?5) 3690- 2222t2221 - GEP 44845-000

Atto Al6gÍe - Bghia - CNPJ 13.897 111roo01-94 tPÍaça
Cspelâ do

pÍthiturrdcca pêb€!y.hoo.com

I

I

I

I
I

I

i

i
I
I

I

I

I
I

I

i

i

I
I
I

I

i

I
i

I

I

l

:

j

t

I
,
t
!
I

i
i

I
I

I

i



ffi
#rÁfr&tts-Êêtn

PREFEITURA TIUI{EIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

XV - as condiçôes de i&portação e a dàta e a
taxa de cámbio para conversâo, quando .to-( o
caso i
XVI - a obrigação do contfat.ado de marrter,
durantc t-oda a execução do r:ontrôto, em
compatibilidade cullr as obrigaçôes For c-Iê
<rsstrmirlag, !9aas qlr. condições exj.gidas para a
habiiltãç-ão.'- ú 11eita;ãór oü pôr (r a
que L i ! i aÉic]ê rl;,, riii .eoútrit açs., _ã i ." r u,
XVII u. obrigaÇáo ílÍr r, Íxrrrtratado cuapri r aB
erlqênclas dê fêsêfvâ' dé' qergôs prcvista en
lei, bem c,o&o ,,êu outras ,normas especif i ç6s,
para pecsoa com deficiênr:ia, P6r56 reabiLitadc
da Previdência Srx:ial e pare aprendiz;

I X\IÍTI - o',,

, oJ:gervadqe

; regulaúên-to,-

:,.i:r[odelor' dê geetíb
os .têqrr1s r toa

X tX - r:s casôs
:t 

'

dê êtt-i nçà8.

ll

,1, lor tim, clÀ rniil jEe- da., Elrllrtà. dô cohtraLu vil1uul,rrir: âo
iostrumênto convocatório '.ent€nd{1*se. gue os req.isi Los minihos
do art. 92 d4 liei Iicit6çôes foram atpndidos, havendo o
at.endimento àos p.rêceitos leqaie, bon coEo a obgerváncia rlas
minúciü$ [ccc:]aárias a ádequadÀ pl-esLaçâu r.lo serviçct, conformc
demanda da adoinistração púb1ica, dentro das especificaçÕes
cont irias no edital .

26. EeiLas estas premissas, infere-se çIue o proceílimento pârâ
realização <la lÍcitaÇão, até o presente momento, encontra_se
ern confofinidade com os parâmetros Iegais. não |ravendo
obsLáculos JurÍdicos à sua abertura.

Praça Joeqüim Maôâdo, 170 - C€nho - Fon€rl6(: (-7Sl 3/.d,&i22n ru121 - CEp
C6peb do A[ô AtegÍe - Bahtã - CNPJ i3.m7,l í í/(mr-ea

pffirr.dac.Ial.l&|l.hoo-Gorü tí.r'.:,:. l

l:do cont.rato,
dê f ini dr:s em

44&45-m0
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_ -"_ i Ló

l. :1r I- Lá Ir0êrIte

fei ta, entendefllos que
as exigências previs t.a s

prOc:edi nterrt ü .tf.Êir..rÍ

Ieg.i slaçâo atinei,t i:.

f)

nâ

TY. CONCLUSÀO

: . -.1 l'r : :t F,l^:F.i:):-i,1,{_,, r.:r_r1igl11 j_gg, ;a]vr.r rÍ|i-.f .[c., t. jlttli.r, ÊI,-._ ..-
,r i.;raarsLrI.)a,stc.,f; íle rcqular.i r:ta de jur idlr:,j rloe duteg, rcÍ.isd1a.,rã,-j,-
,- -ii:r:.c, (lc mérito clã ÀrJatin is traçár.: e os aspeetos te(::it_Lc.s,
. ---:1i]lri i. i-',:,s cr f inaneeir«.::;, cn.lc escapam r\ análise .,1,::iJu
. ' ,:--, i-,1-1.1 ,lrrri,lit:.r, diAnte {a drrr- urusnj6ç3o J(()3EL:i,_l.r
- ). .:;, irsLâ 

^Í:icÍJsotiq 
Jrrrír_lica errLend.,_ I,le1a poss il.)i-Li.lá,i, :li

v.:sr.., :rEá (i(: liciLaçáo r: dpfovêÇâo CtJ minuLg d,fi t:(}rrtlatr.), í-1És.j.,
r i _..t.: í1,:li,li s ,1s r Êc()rncnclaçirr:s, pêlo gr_re os coaclui e Ee ôpr,na

pêra aprovação e re$rlarridado do proceslro adotado at-_ !)

,Dres€ntê moüento / r:etandr;, currLpr idos todos cr:.-r !:r(l:: ,. : . ,

' rr- Legal rrrcnte, I econlc nclãnci(.r - 3 e ,l f:arrl. i-1,.11ri,:, r;
. . .r r- I)i:perr:-;a de Lj.citaÇáo, ha.ia vi sta a au-sêní_,iâ clí. .l.r,i..L

, r.-..:1....,:r, I)al:a t_ênLO.

F i) Pal-Êr(::cr aO PTOCeSSo Arlm i.istrat. ivo no. ü07,1 i-:r,
ii, .-i r-tbmêrc à consideràÇâo r.ruperior..

.ií-) À1to À1egre, B.rhia, 09 cle lurriro cie tUl .

\\^
\H ^\ \" t.[\{

LIJI.Z RIC.àRDO CàETÀIiP DÀ SILVÀ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfr

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" O42I2OZ3

DestaÍte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidadà da contratação destacada, submeta-se à apreciação do chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n" 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratificação aabisiensá de Licitação, autuada sob o n'042t2023, objetivando a contratação da

"rnpr".á 
lNonÉ LUz souzA cAMPos XAVIER, inscrito no CNPJ sob o n'

48,b82.842/0001-66, para Contiataçãô de empresi para locação de carreta ornamentada

(Trenzinho) com sistàma de som e luzes, para serem utilizadas no evento tradicional de São

ioão que acontecerá no município de Capela do Alto Alegre durante os dias 16, 17 e 18 do

mês de Junho, cujo vator é de R$ 20'001'00 (Vinte mil e um reâis)'

Capela do Alto Alegre- BA, l2 de Junho de 2021

*'itMÊ"*,".,x',J'^



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n' 04212023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contrâtação por dispensa de licitação a empresa ANIiFE J rIIT'

SOUZA CAMPOS XAVIER, inscrito no CNPJ sob o n' 48'082'E42/0001-66'

Considerondoaestimativadedespesa,cujovalorestimâdodacontrataçãoécompatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados' de modo que' em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos paÍa analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial eóohomia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto Logo, a composição de custos unitários' com os

parâmetros utilizados Para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos' foi realizada

atraves de pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotâção, sendo aPresentada justificativa da escolha desses fornecedores'

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art.75. Inciso II. da Lei

14.13 2l e a necessidade da realização da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;

DecidoRatiJicarapresenteDispensadeLicitaçãocomvistasàcontrataçãodiretada
empresa ANDRE Luz stluzl CAMPOS XAVIER' atraves de Dispensa de Licitação'

autuada sob o n" 042t2023, para a Contratação de empresa para locação de carreta

ornamentada (Trenzinho) com sistemâ de som e luzes, para serem utilizâdas !t".'1cnÍíll

tradicional de são João que acontecerá no municípío de capela do Alto Alegre durante os

dias 16, l? e lE do mês de Junho.

Cumpra-se

ta do Alto Alegre- BA, I 2 de Junho de 2023

feoUl sú3

C

MARIO JORGE IRO DUARTE BONFIM
ipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

oFUNDoMUNICIPALDEEDUcAÇÃoCAPELADoALToALEGREdoEstadoda
grÀiá,* uso de suas atribuigões legais. de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso ll d= i,.; :'
íi.tiltiozl, ^Ura 

o procedimenlo de contratação direta por Dispensa de licitação, errbasado

no diploma Lg"t, a "rir"s, 
ANDRE LUIZ souzp. cAMpos xAvIER, inscrito no cNPJ

sobono4E.0=s2.E42l0001-66,referenteContrataçãodeempresaparalocaçãodecârreta
ornamentada(Irenzinho)comsistemadesomeluzes,paraseremutilizadasnoevento
tradicional de são João que acontecerá no muúicípio de capeta do Alto Alegre durante os

dias 16, 17 e lg do mês áe Juího, no,valor global.de R$ 20.001,00 (vinte mil e um reais),

órÀp.i"ao assim com as disposições emendàs pola législaç.ãoi aplicávêl à espécie e pelo

Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estàdo da Bahia'

EXTRATO DE RATIFICAÇÀO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 04212023

MARIO JORG

Ca a do Alto Alegie- BA, l2 de Junho tie ;u. '

IRO DUARTE BONFIM
I de Educação

CERTIDÃO

ct

Cenifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' 04212023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capef a do Alto Alegre - BA, 1210612023.

Me lka Men es os Santos Bastos

Sec, de Gabinete

i

I
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PREFEITURA TUI{ICIPAL OE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

6
ExrRATo DE RÁrrrrc.lÇÁo

DISPENSA DE LrcrraçÃo x" olztzozs

O FtiNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CÀPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no
14.13312021, ratiftca o procedimento de contÍatação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à empresa AIrIDRE LUI:L SOUZA CAMPOS XAVIER, inscrito no CNPJ
sob o no 48.082.E42l000f{6, referente Contratrção de empresa para locação de crrrete
ornamentada (Irenzinho) com sistema de som e luzes, para serem utilizadas tro eyento
tradicional de §ão Joõo que aconúecerá no municÍpio de Capela do Alto Alegre durante os
dias 16, 17 e lt do mês de Junho, no valor global de R$ 20.001,00 (Vinte mil e um reais),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo EgÉgio
Trib',nal de Contas dos Municípios do Estado daBúia. Capela do Àto Ategre- BÂ, 12 deJuúo
de 2023.

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. Municipal de Educação :

t
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